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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES 

DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL, DE AGRICULTURA, MEIO 

AMBIENTE, EDUCAÇÃO, SAÚDE E 

OBRAS E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO – 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

 

PROJETO DE LEI Nº 02/2023. INICIATIVA 

DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

CRIAÇÃO DE CARGO EFETIVO. 

LEGALIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. 

IMPORTÂNCIA. NECESSIDADE. 

 

1. RELATÓRIO  

 

Sua Excelência, o Senhor Prefeito Municipal, no uso de suas prerrogativas funcionais, 

apresentou, para apreciação e deliberação legislativa, o Projeto de Lei nº 06/2022, o 

qual “Dispõe Sobre a Criação de Cargo do Município de Vila Valério e Dá Outras 

Providências”. 

 

A matéria foi protocolada na Secretaria desta Egrégia Casa Legislativa em 27.01.2023 

e, após sua leitura em Plenário na 1ª Sessão Extraordinária realizada no dia 

31.01.2023, foi apresentado para deliberação o Requerimento nº 02/2023, na presente 

data, assinado por cinco dos Senhores Vereadores, que requer a tramitação em regime 

de urgência especial à matéria. Assim, após a aprovação do referido requerimento, a 

presente proposição veio às Comissões Permanentes para exame e Parecer.  

 

É o Relatório.  
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2. FUNDAMENTAÇÃO 

 

2.1 Do Regime de Urgência Especial 

 

Antes de adentrar no estudo do Projeto de Lei nº 02/2023, passaremos a solicitação de 

autoria dos Vereadores para que a proposição tramite em Regime de Urgência 

Especial. 

 

Vejamos o que dispõe o artigo 53 da Lei Orgânica Municipal e artigo 182 do Regimento 

Interno desta Casa de Leis: 

 

Lei Orgânica Municipal 

 

Art. 53. O Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação dos projetos 

de sua iniciativa. 

 

§ 1º. Se a Câmara não se manifestar, em até quarenta e cinco dias, 

sobre a proposição, será esta incluída na ordem do dia da primeira 

sessão subsequente, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais 

assuntos, para que se ultime a votação, excetuados os casos do artigo 

94, que são preferenciais na ordem numerada. 

 

§ 2º. O prazo previsto no parágrafo anterior, não corre no período de 

recesso, nem se aplica aos projetos de códigos. 

 

Regimento interno 

 

Art. 182. A concessão de urgência especial dependerá de assentimento 

do Plenário, mediante provocação por escrito da Mesa, de 1/3 (um terço) 

dos Vereadores ou de Comissão quando autora de proposição em 

assunto se sua competência privativa ou especialidade, exigindo, para 

sua aprovação, o quórum de maioria absoluta. 

 

§ 1º. O Plenário somente concederá a urgência especial quando a 

proposição, por seus objetivos, exigir apreciação pronta, sem o que 

perderá a oportunidade ou a eficácia. 

 

§ 2º. Concedida a urgência especial para projeto ainda sem parecer, 

será feito o levantamento da sessão, que será suspensa por prazo não 
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superior a 30 (trinta) minutos, a fim de que se pronunciem as comissões 

competentes em conjunto, imediatamente, após o que o projeto será 

colocado na ordem do dia da própria sessão. 

 

§ 3º. Caso não seja possível obter-se de imediato o parecer conjunto das 

comissões competentes, o projeto passará a tramitar no regime de 

urgência simples. 

 

Dessa forma, observamos que foi apresentado o Requerimento nº 02/2023, subscrito 

por cinco dos Senhores Vereadores, solicitando a tramitação em regime de urgência 

especial para a matéria, o qual foi assentido pelo Plenário, através de sua aprovação 

por unanimidade. 

 

2.2 Da Competência e Iniciativa 

 

O projeto versa sobre matéria de competência do Município em face do interesse local, 

encontrando amparo no art. 30, inciso I da Constituição da República e no art. 16, 

inciso I da Lei Orgânica Municipal.  

 

Trata-se de propositura de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, conforme 

dispõem o art. 51, § 1º, inciso II, alínea “a”, e art. 73, inciso II, ambos da Lei Orgânica 

Municipal.  

 

Feitas estas considerações, não há vícios de iniciativa e competência na propositura 

em comento. 

 

2.3 Da Técnica Legislativa 

 

Quanto à técnica legislativa, em observância ao artigo 59 da Constituição da República, 

a elaboração, alteração ou consolidação de leis no Brasil, deverá observar o 

regramento estabelecido na Lei Complementar Federal nº. 95, de 26 de fevereiro de 

1998.  

 

Nesse sentido, a presente proposição está em sintonia com o preconizado no referido 

diploma.  
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2.4 Da criação de cargos 

 

É salutar que a normatização da Administração Pública sempre deverá respeitar os 

princípios da Administração Pública, especialmente no que tange ao art. 37, caput e 

incisos I e II da Constituição Federal, destacando-se sua inteligência: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 

aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte:  

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros 

que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos 

estrangeiros, na forma da lei;  

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação 

prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo 

com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista 

em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em 

lei de livre nomeação e exoneração; 

Ainda sob o aspecto da Constituição Federal, dispõe o art. 169, §1º: 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites 

estabelecidos em lei complementar. 

 

§ 1º. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 

criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de 

carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer 

título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, 

inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão 

ser feitas:  

 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 

projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, 

ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista. 
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É notório, portanto, que o Poder Executivo Municipal tem legitimidade para criação de 

cargos perante a Administração Direta, desde que observada dotação orçamentária 

suficiente, além dos demais requisitos impostos à gestão pública. Neste contexto, a Lei 

Complementar 101/2000, conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal, estabeleceu 

critérios de observância obrigatória na gestão das contas públicas, vinculando os 

administradores nas esferas federal, estadual e municipal.  

 

O Chefe do Executivo Municipal demonstrou de forma inequívoca o interesse local 

relativo à criação dos cargos pretendidos, conforme motivação contida na Mensagem nº 

02/2023. A criação de cargos públicos, portanto, constitui matéria discricionária do Poder 

Executivo, desde que observados os parâmetros globais fixados na norma federal, como 

já sublinhado.  

 

A LRF fixa limites para o endividamento de União, Estados e Municípios, além de obrigar 

os governantes a definirem metas fiscais anuais e a indicarem a fonte de receita para 

cada despesa permanente que propuserem. Além disso, a LRF dispõe sobre a fixação 

de limites para os gastos com pessoal. Na esfera municipal, o limite é de 60% da 

Receita Corrente Líquida (sendo 54% para o Poder Executivo e 6% para o Legislativo), à 

vista do disposto no art. 20, inciso III, alíneas “a” e “b” da LRF. Se a despesa total com 

pessoal ultrapassar 95% desse limite, a LRF proíbe qualquer movimentação de pessoal 

que implique aumento de despesa (intitula-se limite prudencial este percentual), 

conforme previsão do parágrafo único do art. 22 da mesma norma. No caso do Projeto 

de Lei em referência, todavia, não houve transgressão do limite de prudência.  

 

No presente Projeto de Lei, no que tange à questão orçamentária, constatamos o 

seguinte: a) não foi observado o artigo 16, I, da LC 101/2000, uma vez que não consta 

em anexo a estimativa de impacto orçamentário/financeiro para o presente exercício e 

nos dois subsequentes; b) não consta declaração do ordenador de despesas (prefeito 

municipal) atestando a compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, constando apenas no corpo da proposição dispositivo afirmando a 

existência de dotação orçamentária específica para a cobertura das despesas; c) foram 

observados os limites globais previstos na LRF, face ao disposto nos artigos 20, III, a e b 

e 22, parágrafo único.  
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Apesar da documentação faltante, corroboramos com o entendimento do Chefe do 

Poder Executivo Municipal quanto à motivação para a criação do cargo pretendido e 

chamamos a sua atenção para a correta obediência aos requisitos impostos pela 

legislação em vigor no tocante às matérias que acarretem aumento de despesa, sob as 

penas da lei. 

 

Nesse viés, diante da importância e necessidade da matéria, opinamos por submeter o 

Projeto de Lei n.º 02/2023 ao crivo do Plenário. 

 

3. PARECER 

 

 “A matéria é constitucional e, quanto ao 

mérito, oportuna e necessária. Assim sendo, 

este Relator opina por sua aprovação.”  

 

Sala das Comissões Permanentes, em 31 de janeiro de 2023. 

 

__________________________________________ 

RELATOR 

Pelas conclusões: 

__________________________________________ 

 

__________________________________________ 

 

__________________________________________ 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL 

 
 

__________________________________________ 

 

__________________________________________ 

 

__________________________________________ 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, 
EDUCAÇÃO, SAÚDE E OBRAS 
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__________________________________________ 

 

__________________________________________ 

 

__________________________________________ 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
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